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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2019 

 

 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 25 dias do mês de outubro de 2019, às 13 horas, na sede 

social da Concessionária Rota das Bandeiras S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Cidade de 

Itatiba, Estado de São Paulo, na Rodovia Dom Pedro I (SP-065), Km 110 + 400, Pista Sul, s/n, 

Sítio da Moenda, CEP 13252-800. 

 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada em razão da presença da 

totalidade dos acionistas da Companhia, conforme autorizado pelo artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  

 

 

MESA: Presidente: Leonardo Armando Yamamoto, Secretário: Vanessa Sandrim. 

 

 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (a) aprovação da realização da 2ª (segunda) emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, em até sete séries, da espécie com garantia real, 

para distribuição pública da Emissora, no valor total de até R$2.430.000.000,00 (dois bilhões e 

quatrocentos e trinta milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais 

serão objeto de distribuição pública, em regime misto de garantia firme e melhores esforços de 

colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 

de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”), cujas características e 

condições estão descritas abaixo (“Oferta”); e (b) autorizar os diretores da Emissora a praticar 

todos os atos necessários à efetivação das deliberações mencionadas no item (a) acima, incluindo a 

negociação e celebração de todos os documentos necessários e indispensáveis à realização da 

Emissão e à constituição das Garantias Reais (conforme abaixo definidas), tudo em conformidade 

com o disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.   
 



 

 

 

DELIBERAÇÕES: Instalada validamente a assembleia, examinadas e debatidas as matérias 

constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 

deliberaram:  

 

a) Aprovar, na forma do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização da Emissão 

e da Oferta, de acordo com os seguintes termos e condições, que serão detalhadamente 

descritos e regulados nos termos da respectiva escritura de emissão das Debêntures 

(“Escritura de Emissão”):  

 

(i) Número da Emissão: as Debêntures representam a 2ª (segunda) emissão da 

Companhia; 

 

(ii) Número de Séries: A Emissão poderá ser realizada em duas, três, quatro, cinco, 

seis ou sete séries, de acordo com a demanda verificada no Procedimento de 

Bookbuilding (conforme abaixo definido) e de acordo com o sistema de vasos 

comunicantes, sendo a quantidade de Debêntures emitida em uma das séries abatida 

da quantidade total de Debêntures prevista no item (iv) desta ata, e, também, da 

quantidade total a ser emitida nas eventuais séries subsequentes, observado o 

disposto abaixo, inclusive com relação ao valor máximo a ser alocado nas 

Debêntures da Quarta Série e nas Debêntures da Sexta Série, nos termos previstos 

a seguir (“Sistema de Vasos Comunicantes”). As Debêntures serão alocadas entre 

as séries de forma a atender a demanda a ser verificada no Procedimento de 

Bookbuilding, sendo certo que: (i) o valor alocado nas Debêntures da Terceira Série 

e nas Debêntures da Quinta Série será abatido do valor a ser alocado nas 

Debêntures da Primeira Série, observado que o valor de alocação para as 

Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Terceira Série e as Debêntures da 

Quinta Série em conjunto será de R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos 

milhões de reais), sendo que a terceira e/ou a quinta séries poderão não ser emitidas; 

(ii) o valor alocado nas Debêntures da Quarta Série e nas Debêntures da Sexta Série 

será, em conjunto, de, no máximo, R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) 

e será abatido do valor a ser alocado nas Debêntures da Segunda Série, observado 

que o valor de alocação para as Debêntures da Segunda Série, as Debêntures da 

Quarta Série e as Debêntures da Sexta Série em conjunto será de R$ 700.000.000,00 

(setecentos milhões de reais), sendo que a quarta e/ou a sexta séries poderão não 

ser emitidas; e (iii) o valor máximo da alocação para as Debêntures da Sétima Série 

será de R$ 430.000.000,00 (quatrocentos e trinta milhões de reais), sendo que a 

sétima série poderá não ser emitida. Caso os Coordenadores exerçam a garantia 

firme, a alocação das Debêntures a serem integralizadas em razão da garantia firme 

será realizada nas Debêntures da Primeira Série e/ou nas Debêntures da Segunda 

Série, a exclusivo critério dos Coordenadores e observados os valores acima 



 

 

 

previstos para cada série, sendo certo que as Debêntures da Sétima Série serão 

colocadas em regime de melhores esforços; 

  

(iii) Montante da Emissão: O montante total da Emissão será de, inicialmente, até R$ 

2.430.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos e trinta milhões de reais) na Data de 

Emissão (conforme abaixo definida), observada a possibilidade Distribuição Parcial 

(conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”);  

 

(iv) Quantidade de Debêntures e Aumento da Oferta: Serão emitidas, inicialmente, 

2.430.000 (dois milhões e quatrocentas e trinta mil) Debêntures, observada a 

possibilidade de Distribuição Parcial, observado o disposto no item (ii) desta ata 

acima. As Debêntures da Terceira Série e as Debêntures da Quarta Série serão 

distribuídas apenas para os Debenturistas CBAN11 (conforme abaixo definido) que 

tenham aderido à oferta de aquisição facultativa realizada pela Emissora aos 

Debenturistas CBAN11, na forma do item (ix) desta ata abaixo. As Debêntures da 

Quinta Série e as Debêntures da Sexta Série serão distribuídas apenas para os 

Debenturistas CBAN21 (conforme abaixo definido) que tenham aderido à oferta 

de aquisição facultativa realizada pela Emissora aos Debenturistas CBAN21, na 

forma do item (ix) desta ata abaixo. As Debêntures da Sétima Série serão 

distribuídas apenas para os Debenturistas ODTR11 (conforme abaixo definido) 

que tenham aderido à oferta de aquisição facultativa realizada pela Emissora aos 

Debenturistas ODTR11, na forma do item (ix) desta ata abaixo. Não serão emitidas 

debêntures suplementares, previstas nos termos do artigo 24 da Instrução CVM n° 

400/03, e/ou debêntures adicionais, previstas nos termos do artigo 14, parágrafo 

2°, da Instrução CVM n° 400/03;  

 

(v) Conversibilidade, Forma e Emissão de Certificados: As Debêntures serão 

simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. As Debêntures 

serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou 

certificados, e não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora e nem 

permutáveis em ações de emissão de outra sociedade;  

 

(vi) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real;  

 

(vii) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de 

R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 

  

(viii) Data de Emissão: para todos os fins de direito e efeitos legais, a data de emissão 

das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”);  

 



 

 

 

(ix) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As 

Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, 

por meio do MDA (conforme abaixo definido), em uma ou mais datas, sendo 

considerada “Primeira Data de Integralização” a data da primeira subscrição e 

integralização das Debêntures. O preço de subscrição e integralização das 

Debêntures na Primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário 

e, caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, será o Valor 

Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido) aplicável 

admitindo-se, ainda, ágio ou deságio na integralização das Debêntures, desde que 

ofertado em igualdade de condições a todos os investidores da mesma série em cada 

data de integralização (“Preço de Integralização”). Em relação à subscrição e 

integralização das Debêntures da Terceira Série e/ou das Debêntures da Quarta 

Série, no mercado primário, o investidor assinará, adicionalmente, termo de 

transferência de Debêntures CBAN11, com autorização irrevogável e irretratável 

dirigida ao Banco Bradesco S.A., atua como o escriturador das debêntures da 1ª 

série da 1ª emissão da Emissora (“Debêntures CBAN11”), contra o pagamento do 

respectivo preço pela Emissora, para fins de aquisição facultativa de tais Debêntures 

CBAN11, nos termos do parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações 

(“Aquisição das Debêntures CBAN11”). Em contrapartida à integralização das 

Debêntures da Terceira Série e/ou das Debêntures da Quarta Série, a Emissora 

efetuará o pagamento do preço da Aquisição das Debêntures CBAN11 na data em 

que ocorrer a última integralização das Debêntures da Terceira Série e/ou das 

Debêntures da Quarta Série. Em relação à subscrição e integralização das 

Debêntures da Quinta Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, no mercado 

primário, o investidor assinará, adicionalmente, termo de transferência de 

Debêntures CBAN21, com autorização irrevogável e irretratável dirigida ao Banco 

Bradesco S.A., atua como o escriturador das debêntures da 2ª série da 1ª emissão 

da Emissora (“Debêntures CBAN21”), contra o pagamento do respectivo preço 

pela Emissora, para fins de aquisição facultativa de tais Debêntures CBAN21, nos 

termos do parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações (“Aquisição 

das Debêntures CBAN21”). Em contrapartida à integralização das Debêntures da 

Quinta Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, a Emissora efetuará o pagamento 

do preço da Aquisição das Debêntures CBAN21 na data em que ocorrer a última 

integralização das Debêntures da Quinta Série e/ou das Debêntures da Sexta Série. 

Em relação à subscrição e integralização das Debêntures da Sétima Série, no 

mercado primário, o investidor assinará, termo de transferência de Debêntures 

ODTR11, com autorização irrevogável e irretratável dirigida ao Banco Bradesco 

S.A., atua como o escriturador das debêntures da 1ª emissão de Debêntures da 

Odebrecht Transport S.A., cujas obrigações foram assumidas integralmente pela 

Emissora (“Debêntures ODTR11”), contra o pagamento do respectivo preço pela 

Emissora, para fins de aquisição facultativa de tais Debêntures ODTR11, nos 



 

 

 

termos do parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações (“Aquisição 

das Debêntures ODTR11”). Em contrapartida à integralização das Debêntures da 

Sétima Série, a Emissora efetuará o pagamento do preço da Aquisição das 

Debêntures ODTR11 na data em que ocorrer a última integralização das 

Debêntures da Sétima Série; 

 

(x) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado 

Facultativo Total (conforme definido abaixo), Oferta de Resgate Antecipado 

(conforme definido abaixo) e/ou vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, 

o prazo: (i) das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das 

Debêntures da Quinta Série e das Debêntures da Sétima Série será de 14 (quatorze) 

anos e 8 (oito) meses, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 

Primeira Série”, “Data de Vencimento da Terceira Série”, “Data de Vencimento da 

Quinta Série” e “Data de Vencimento da Sétima Série”, respectivamente); (ii) das 

Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Quarta Série e das Debêntures da 

Sexta Série será de 7 (sete) anos e 8 (oito) meses, contados da Data de Emissão 

(“Data de Vencimento da Segunda Série”, “Data de Vencimento da Quarta Série” 

e “Data de Vencimento da Sexta”, respectivamente, e essas, em conjunto com a 

Data de Vencimento da Primeira Série, a Data de Vencimento da Terceira Série, a 

Data de Vencimento da Quinta Série e a Data de Vencimento da Sétima Série, “Data 

de Vencimento”);  

 
(xi) Destinação dos Recursos das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures 

da Terceira Série, das Debêntures Quinta Série e das Debêntures da Sétima 

Série: Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 

2011, conforme alterada ("Lei 12.431"), do Decreto n° 8.874, de 11 de outubro de 

2016, e da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 3.947, de 27 

de janeiro de 2011, os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures 

da Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures Quinta Série e 

das Debêntures da Sétima Série serão utilizados exclusivamente para pagamentos 

futuros ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas que tenham ocorrido em prazo 

igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta 

relacionados aos investimentos para implementação do programa de obras do 

Termo de Contrato de Concessão nº 003/ARTESP/2009 (“Contrato de 

Concessão”) para ampliações e melhoramentos no sistema rodoviário Corredor 

Dom Pedro I, constituído pelas rodovias SP-065, SPI-084/066, SP-322, SP-360, 

SP-063, SP-083, SPA-122/065, SPA-067/360, SPA-114/332, prolongamento da 

SP-083 – Anel Sul de Campinas e Via Perimetral de Itatiba e outros segmentos de 

rodovias transversais (“Projeto”), conforme tabela a ser descrita na Escritura de 

Emissão; 



 

 

 

 
(xii) Destinação dos Recursos das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures 

da Quarta Série e das Debêntures da Sexta Série: Os recursos líquidos captados 

pela Emissora por meio das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da 

Quarta Série e das Debêntures da Sexta Série serão destinados para pagamentos 

futuros ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados aos investimentos 

no Projeto, bem como para a gestão ordinária da Emissora e para reforço do seu 

capital de giro;  

 

(xiii) Pagamento do Valor Nominal Unitário: (a) o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das 

Debêntures da Quinta Série e das Debêntures da Sétima Série, será amortizado 

conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão; e (b) o Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Quarta 

Série e das Debêntures da Sexta Série, que não será atualizado monetariamente, será 

amortizado conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão; 

 

(xiv) Remuneração das Debêntures e Pagamento da Remuneração: 

 
a. A remuneração de cada uma das Debêntures da Primeira Série será a seguinte: 

 

i. atualização monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será atualizado pela 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(“IPCA”), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(“IBGE”), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 

desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira 

Série até a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, 

sendo o produto da atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal 

Unitário de cada uma das Debêntures da Primeira Série, 

automaticamente (“Atualização Monetária das Debêntures da Primeira 

Série”, e, ainda “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 

Primeira Série”), e calculado de acordo com a fórmula a ser definida na 

Escritura de Emissão; 

 

ii. juros remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Primeira Série, incidirão juros remuneratórios 

prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo 

com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao 

que for maior entre (i) 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 



 

 

 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

acrescidos exponencialmente à taxa interna de retorno do Tesouro 

IPCA+ com Juros Semestrais (“Tesouro IPCA+”), com vencimento 

em 15 de agosto de 2030, que deverá ser a cotação indicativa divulgada 

pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais (“ANBIMA”), a ser apurada no fechamento do Dia Útil 

imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding e (ii) 5,20% (cinco inteiros e vinte centésimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros da 

Primeira Série”, e, em conjunto com a Atualização Monetária das 

Debêntures da Primeira Série, a “Remuneração da Primeira Série”), 

calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 

Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das 

Debêntures da Primeira Série, da Data de Incorporação dos Juros da 

Primeira Série (conforme abaixo definido) ou a Data de Pagamento da 

Remuneração da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o 

caso, e (i) incorporados ao final do Período de Incorporação das 

Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido), ou (ii) pagos 

na Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série (conforme 

abaixo definido) subsequente. Os Juros da Primeira Série, serão 

calculados de acordo com a fórmula a ser definida na Escritura de 

Emissão; e 

 

iii. período de incorporação e pagamento da remuneração das debêntures da primeira 

série: Os Juros da Primeira Série calculados entre a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Primeira Série e o dia 15 de janeiro de 

2022 serão capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado em 15 de janeiro de 2022 (“Data de Incorporação dos Juros 

Primeira Série”). Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 

Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), de 

Oferta de Resgate Antecipado e/ou vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos 

na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Primeira 

Série será paga semestralmente a partir de 15 de julho de 2022 

(inclusive) e os demais pagamentos de Remuneração da Primeira Série 

ocorrerão sucessivamente nos semestres subsequentes, sempre no dia 

15 dos meses de janeiro e julho, sendo o último pagamento realizado 

na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série (cada uma 

dessas datas uma “Data de Pagamento da Remuneração da Primeira 

Série”, conforme aplicável). Farão jus ao recebimento dos Juros 

Remuneratórios aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do 



 

 

 

Dia Útil imediatamente anterior à Data de Pagamento da Remuneração 

da Primeira Série. Define-se “Período de Incorporação das Debêntures 

da Primeira Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na 

Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série e 

termina na Data de Incorporação dos Juros da Primeira Série.  

 

b. A remuneração de cada uma das Debêntures da Segunda Série será a seguinte: 

 

i. atualização monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série não será atualizado monetariamente.  

 

ii. juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros 

de um dia, over extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 

diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 

internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread 

ou sobretaxa máxima equivalente a 2,00% (dois inteiros por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definida 

no Procedimento de Bookbuilding (conforme o caso, os “Juros da 

Segunda Série” ou “Remuneração da Segunda Série”), calculados sob o 

regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias 

Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das 

Debêntures da Segunda Série, da Data de Incorporação dos Juros da 

Segunda Série (conforme abaixo definido) ou a Data de Pagamento da 

Remuneração da Segunda Série imediatamente anterior (conforme 

definida abaixo), conforme o caso, e (i) incorporados ao final do 

Período de Incorporação das Debêntures da Segunda Série (conforme 

abaixo definido), ou (ii) pagos na Data de Pagamento da Remuneração 

da Segunda Série (conforme abaixo definido), subsequente. A 

Remuneração da Segunda Série será calculada de acordo com a fórmula 

a ser definida na Escritura de Emissão; e 

 

iii. período de incorporação e pagamento da remuneração das debêntures da segunda 

série: Os Juros da Segunda Série calculados entre a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Segunda Série e o dia 15 de janeiro de 

2022 serão capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário em 

15 de janeiro de 2022 (“Data de Incorporação dos Juros Segunda 

Série”). Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Resgate 



 

 

 

Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), da 

Amortização Extraordinária de Oferta de Resgate Antecipado e/ou 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 

nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração 

das Debêntures da Segunda Série será paga semestralmente a partir de 

15 de julho de 2022 (inclusive) e os demais pagamentos de 

Remuneração da Segunda Série ocorrerão sucessivamente nos 

semestres subsequentes, sempre no dia 15 dos meses de janeiro e julho, 

sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento das 

Debêntures da Segunda Série (cada uma dessas datas uma “Data de 

Pagamento da Remuneração da Segunda Série”, conforme aplicável). 

Farão jus ao recebimento dos Juros Remuneratórios aqueles que forem 

titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior à 

Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série. Define-se 

“Período de Incorporação das Debêntures da Segunda Série” como 

sendo o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Segunda Série e termina na Data de 

Incorporação dos Juros da Segunda Série.   

 

c. A remuneração de cada uma das Debêntures da Terceira Série, será a seguinte: 

 

i. atualização monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série será atualizado pela 

variação do IPCA, divulgado pelo IBGE, calculado de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Terceira Série até a Data de a Data de 

Vencimento das Debêntures da Terceira Série, sendo o produto da 

atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitário de cada 

uma das Debêntures da Terceira Série, automaticamente (“Atualização 

Monetária das Debêntures da Terceira Série”, e, ainda “Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série”), e calculado de 

acordo com a fórmula a ser definida na Escritura de Emissão; 

ii. juros remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Terceira Série, incidirão juros remuneratórios prefixados 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, equivalente ao que for maior 

entre (i) 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescidos 

exponencialmente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+, com 

vencimento em 15 de agosto de 2030, que deverá ser a cotação 



 

 

 

indicativa divulgada pela ANBIMA, a ser apurada no fechamento do 

Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento 

de Bookbuilding e (ii) 5,20% (cinco inteiros e vinte centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros 

da Terceira Série”, e esse, em conjunto respectivamente com a 

Atualização Monetária das Debêntures da Terceira Série, a 

“Remuneração da Terceira Série”), calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira 

Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série, da Data de 

Incorporação dos Juros da Terceira Série (conforme abaixo definido) 

ou a Data de Pagamento da Remuneração da Terceira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, e (i) incorporados ao final do 

Período de Incorporação das Debêntures da Terceira Série (conforme 

abaixo definido), ou (ii) pagos na Data de Pagamento da Remuneração 

da Terceira Série (conforme abaixo definido) subsequente. Os Juros da 

Terceira Série serão calculados de acordo com a fórmula a ser definida 

na Escritura de Emissão; e 

iii. período de incorporação e pagamento da remuneração das debêntures da terceira série: 

Os Juros da Terceira Série calculados entre a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Terceira Série e o dia 15 de janeiro de 

2022 serão capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado em 15 de janeiro de 2022 (“Data de Incorporação dos Juros 

Terceira Série”). Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 

Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), de 

Oferta de Resgate Antecipado e/ou vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos 

na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Terceira 

Série será paga semestralmente a partir de 15 de julho de 2022 

(inclusive) e os demais pagamentos de Remuneração da Terceira Série 

ocorrerão sucessivamente nos semestres subsequentes, sempre no dia 

15 dos meses de janeiro e julho, sendo o último pagamento realizado 

na Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série (cada uma 

dessas datas uma “Data de Pagamento da Remuneração da Terceira 

Série”, conforme aplicável). Farão jus ao recebimento dos Juros 

Remuneratórios aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do 

Dia Útil imediatamente anterior à Data de Pagamento da Remuneração 

da Terceira Série. Define-se “Período de Incorporação das Debêntures 

da Terceira Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na 

Primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série e 

termina na Data de Incorporação dos Juros da Terceira Série. 



 

 

 

d. A remuneração de cada uma das Debêntures da Quarta Série será a seguinte: 

 

i. atualização monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Quarta Série não será atualizado monetariamente.  

 

ii. juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Quarta Série incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada da Taxa DI, acrescida de um spread ou sobretaxa 

equivalente a 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos 

e cinquenta e dois) Dias Úteis (os “Juros da Quarta Série” ou 

“Remuneração da Quarta Série”), calculados sob o regime de 

capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da 

Quarta Série, da Data de Incorporação dos Juros da Quarta Série 

(conforme abaixo definido) ou a Data de Pagamento da Remuneração 

da Quarta Série imediatamente anterior (conforme definida abaixo), 

conforme o caso, e (i) incorporados ao final do Período de 

Incorporação das Debêntures da Quarta Série (conforme abaixo 

definido), ou (ii) pagos na Data de Pagamento da Remuneração da 

Quarta Série (conforme abaixo definido) subsequente. A Remuneração 

da Quarta Série será calculada de acordo com a fórmula a ser definida 

na Escritura de Emissão; e  

 

iii. período de incorporação e pagamento da remuneração das debêntures da quarta série: 

Os Juros da Quarta Série calculados entre a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Quarta Série e o dia 15 de janeiro de 

2022 serão capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário em 

15 de janeiro de 2022 (“Data de Incorporação dos Juros Quarta Série”). 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Resgate Antecipado 

Facultativo Total (conforme definido abaixo), da Amortização 

Extraordinária, de Oferta de Resgate Antecipado e/ou vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a 

serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das 

Debêntures da Quarta Série será paga semestralmente a partir de 15 de 

julho de 2022 (inclusive) e os demais pagamentos de Remuneração da 

Quarta Série ocorrerão sucessivamente nos semestres subsequentes, 

sempre no dia 15 dos meses de janeiro e julho, sendo o último 

pagamento realizado na Data de Vencimento das Debêntures da Quarta 

Série (cada uma dessas datas uma “Data de Pagamento da Remuneração 

da Quarta Série”, conforme aplicável). Farão jus ao recebimento dos 



 

 

 

Juros Remuneratórios aqueles que forem titulares de Debêntures ao 

final do Dia Útil imediatamente anterior à Data de Pagamento da 

Remuneração da Quarta Série. Define-se “Período de Incorporação das 

Debêntures da Quarta Série” como sendo o intervalo de tempo que se 

inicia na Primeira Data de Integralização das Debêntures da Quarta 

Série e termina na Data de Incorporação dos Juros da Quarta Série.  

 

e. A remuneração de cada uma das Debêntures da Quinta Série será a seguinte: 

 

i. atualização monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série será atualizado pela 

variação do IPCA, divulgado pelo IBGE, calculado de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Quinta Série até a Data de a Data de 

Vencimento das Debêntures da Quinta Série, sendo o produto da 

atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitário de cada 

uma das Debêntures da Quinta Série, automaticamente (“Atualização 

Monetária das Debêntures da Quinta Série”, e, ainda “Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures da Quinta Série”), e calculado de 

acordo com a fórmula a ser definida na Escritura de Emissão; 

 

ii. juros remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Quinta Série, incidirão juros remuneratórios prefixados 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, equivalente ao que for maior 

entre (i) 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescidos 

exponencialmente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+, com 

vencimento em 15 de agosto de 2030, que deverá ser a cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA, a ser apurada no fechamento do 

Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento 

de Bookbuilding e (ii) 5,20% (cinco inteiros e vinte centésimos por cento) 

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros da 

Quinta Série”, e esse, em conjunto respectivamente com a Atualização 

Monetária das Debêntures da Quinta Série, a “Remuneração da Quinta 

Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 

por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das 

Debêntures da Quinta Série, da Data de Incorporação dos Juros da 

Quinta Série (conforme abaixo definido) ou a Data de Pagamento da 

Remuneração da Quinta Série imediatamente anterior, conforme o 

caso, e (i) incorporados ao final do Período de Incorporação das 



 

 

 

Debêntures da Quinta Série (conforme abaixo definido), ou (ii) pagos 

na Data de Pagamento da Remuneração da Quinta Série (conforme 

abaixo definido) subsequente. Os Juros da Quinta Série serão calculados 

de acordo com a fórmula a ser definida na Escritura de Emissão; 

 

iii. período de incorporação e pagamento da remuneração das debêntures da quinta série: 

Os Juros da Quinta Série calculados entre a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Quinta Série e o dia 15 de janeiro de 

2022 serão capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado em 15 de janeiro de 2022 (“Data de Incorporação dos Juros 

Quinta Série”). Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 

Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), de 

Oferta de Resgate Antecipado e/ou vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 

Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Quinta Série 

será paga semestralmente a partir de 15 de julho de 2022 (inclusive) e 

os demais pagamentos de Remuneração da Quinta Série ocorrerão 

sucessivamente nos semestres subsequentes, sempre no dia 15 dos 

meses de janeiro e julho, sendo o último pagamento realizado na Data 

de Vencimento das Debêntures da Quinta Série (cada uma dessas datas 

uma “Data de Pagamento da Remuneração da Quinta Série”, conforme 

aplicável). Farão jus ao recebimento dos Juros Remuneratórios aqueles 

que forem titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente 

anterior à Data de Pagamento da Remuneração da Quinta Série. Define-

se “Período de Incorporação das Debêntures da Quinta Série” como 

sendo o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Quinta Série e termina na Data de 

Incorporação dos Juros da Quinta Série. 

 

f. A remuneração de cada uma das Debêntures da Sexta Série será a seguinte: 

 

i. atualização monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Sexta 

Série não será atualizado monetariamente.  

 

ii. juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Sexta Série incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada da Taxa DI, acrescida de um spread ou sobretaxa 

equivalente a 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos 

e cinquenta e dois) Dias Úteis (os “Juros da Sexta Série” ou 

“Remuneração da Sexta Série”), calculados sob o regime de 



 

 

 

capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da 

Sexta Série, da Data de Incorporação dos Juros da Sexta Série 

(conforme abaixo definido) ou a Data de Pagamento da Remuneração 

da Sexta Série imediatamente anterior (conforme definida abaixo), 

conforme o caso, e (i) incorporados ao final do Período de 

Incorporação das Debêntures da Sexta Série (conforme abaixo 

definido), ou (ii) pagos na Data de Pagamento da Remuneração da Sexta 

Série (conforme abaixo definido) subsequente. A Remuneração da 

Sexta Série será calculada de acordo com a fórmula a ser definida na 

Escritura de Emissão; e  

iii. período de incorporação e pagamento da remuneração das debêntures da sexta série: 

Os Juros da Sexta Série calculados entre a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Sexta Série e o dia 15 de janeiro de 

2022 serão capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário em 

15 de janeiro de 2022 (“Data de Incorporação dos Juros Sexta Série”). 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Resgate Antecipado 

Facultativo Total (conforme definido abaixo), da Amortização 

Extraordinária, de Oferta de Resgate Antecipado e/ou vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures 

da Sexta Série será paga semestralmente a partir de 15 de julho de 2022 

(inclusive) e os demais pagamentos de Remuneração da Sexta Série 

ocorrerão sucessivamente nos semestres subsequentes, sempre no dia 

15 dos meses de janeiro e julho, sendo o último pagamento realizado 

na Data de Vencimento das Debêntures da Sexta Série (cada uma dessas 

datas uma “Data de Pagamento da Remuneração da Sexta Série”, 

conforme aplicável). Farão jus ao recebimento dos Juros 

Remuneratórios aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do 

Dia Útil imediatamente anterior à Data de Pagamento da Remuneração 

da Sexta Série. Define-se “Período de Incorporação das Debêntures da 

Sexta Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Primeira 

Data de Integralização das Debêntures da Sexta Série e termina na Data 

de Incorporação dos Juros da Sexta Série. 

g. A remuneração de cada uma das Debêntures da Sétima Série será a seguinte: 

 

i. atualização monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Sétima Série será atualizado pela 

variação do IPCA, divulgado pelo IBGE, calculado de forma 



 

 

 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Sétima Série até a Data de a Data de 

Vencimento das Debêntures da Sétima Série, sendo o produto da 

atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitário de cada 

uma das Debêntures da Sétima Série, automaticamente (“Atualização 

Monetária das Debêntures da Sétima Série” e essa, em conjunto com a 

Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série, a Atualização 

Monetária das Debêntures da Terceira Série e Atualização Monetária 

das Debêntures da Quinta Série, a “Atualização Monetária”, e, ainda 

“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Sétima Série”), 

e calculado de acordo com a fórmula a ser definida na Escritura de 

Emissão; 

ii. juros remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Sétima Série, incidirão juros remuneratórios prefixados 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, equivalente ao que for maior 

entre (i) 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescidos 

exponencialmente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+, com 

vencimento em 15 de agosto de 2030, que deverá ser a cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA, a ser apurada no fechamento do 

Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento 

de Bookbuilding e (ii) 5,20% (cinco inteiros e vinte centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros 

da Sétima Série”, e, em conjunto respectivamente com a Atualização 

Monetária das Debêntures da Sétima Série, a “Remuneração da Sétima 

Série”, sendo (i) os Juros da Sétima Série, em conjunto com os Juros da 

Primeira Série, os Juros da Segunda Série, os Juros da Terceira Série, os 

Juros da Quarta Série, os Juros da Quinta Série e os Juros da Sexta Série, 

os “Juros” e (ii) a Remuneração da Sétima Série, em conjunto com a 

Remuneração da Primeira Série, a Remuneração da Segunda Série, a 

Remuneração da Terceira Série, a Remuneração da Quarta Série, a 

Remuneração da Quinta Série e a Remuneração da Sexta Série, a 

“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Sétima Série, da Data de 

Incorporação dos Juros da Sétima Série (conforme abaixo definido) ou 

a Data de Pagamento da Remuneração da Sétima Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, e (i) incorporados ao final do Período de 

Incorporação das Debêntures da Sétima Série (conforme abaixo 



 

 

 

definido), ou (ii) pagos na Data de Pagamento da Remuneração da 

Sétima Série (conforme abaixo definido) subsequente. Os Juros da 

Sétima Série serão calculados de acordo com a fórmula a ser definida 

na Escritura de Emissão; e 

iii. período de incorporação e pagamento da remuneração das debêntures da sétima série: 

Os Juros da Sétima Série calculados entre a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Sétima Série e o dia 15 de janeiro de 

2022 serão capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado em 15 de janeiro de 2022 (“Data de Incorporação dos Juros 

Sétima Série” e, em conjunto com cada uma da Data de Incorporação 

dos Juros Primeira Série, da Data de Pagamento Incorporação dos Juros 

Segunda Série, da Data de Incorporação dos Juros Terceira Série, da 

Data de Incorporação dos Juros Quarta Série, da Data de Incorporação 

dos Juros Quinta Série e da Data de Incorporação dos Juros Sexta Série, 

uma “Data de Incorporação dos Juros”). Sem prejuízo dos pagamentos 

em decorrência do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme 

definido abaixo), de Oferta de Resgate Antecipado e/ou vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures 

da Sétima Série será paga semestralmente a partir de 15 de julho de 2022 

(inclusive) e os demais pagamentos de Remuneração da Sétima Série 

ocorrerão sucessivamente nos semestres subsequentes, sempre no dia 

15 dos meses de janeiro e julho, sendo o último pagamento realizado 

na Data de Vencimento das Debêntures da Sétima Série (cada uma 

dessas datas uma “Data de Pagamento da Remuneração da Sétima 

Série”, conforme aplicável, e, em conjunto com cada uma das Datas de 

Pagamento da Remuneração da Primeira Série, das Datas de Pagamento 

da Remuneração da Segunda Série, das Datas de Pagamento da 

Remuneração da Terceira Série, das Datas de Pagamento da 

Remuneração da Quarta Série, das Datas de Pagamento da 

Remuneração da Quinta Série e das Datas de Pagamento da 

Remuneração da Sexta Série, uma “Data de Pagamento da 

Remuneração”). Farão jus ao recebimento dos Juros Remuneratórios 

aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do Dia Útil 

imediatamente anterior à Data de Pagamento da Remuneração da 

Sétima Série. Define-se “Período de Incorporação das Debêntures da 

Sétima Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na 

Primeira Data de Integralização das Debêntures da Sétima Série e 

termina na Data de Incorporação dos Juros da Sétima Série.   



 

 

 

 

(xv) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá, a partir do 60º 

(sexagésimo)mês contado desde a Data de Emissão, observados os termos e 

condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da 

vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das 

Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Quarta Série e/ou das Debêntures 

da Sexta Série (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial), com o 

consequente cancelamento de tais Debêntures da Segunda Série, Debêntures da 

Quarta Série e/ou Debêntures da Sexta Série, sendo certo que as Debêntures da 

Primeira Série, as Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quinta Série e as 

Debêntures da Sétima Série não serão objeto de resgate (“Resgate Antecipado 

Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, os 

Debenturistas da série objeto de Resgate Antecipado Facultativo Total farão jus ao 

pagamento do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros nos termos a serem previstos na 

Escritura de Emissão, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de 

Integralização, Data de Incorporação ou a data de pagamento da remuneração das 

Debêntures da série objeto de Resgate Antecipado Facultativo Total imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total; e, 

ainda, de prêmio de resgate (“Prêmio de Resgate”), o qual será correspondente a 

0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o valor resgatado, 

considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures da série 

objeto de Resgate Antecipado Facultativo Total, de acordo com a metodologia de 

cálculo a ser definida na Escritura de Emissão; 

 

(xvi) Amortização Extraordinária: A Emissora poderá, a partir do 60º (sexagésimo) 

mês contado desde a Data de Emissão, observados os termos e condições 

estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 

Debenturistas, realizar a amortização extraordinária das Debêntures da Segunda 

Série, das Debêntures da Quarta Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, limitada 

a 95% (noventa e cinco por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série, das Debêntures da Quarta Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, 

conforme o caso (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série, das Debêntures da Quarta Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, 

conforme aplicável), que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures 

da série objeto de tal amortização extraordinária e sendo certo que as Debêntures 

da Primeira Série, as Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quinta Série e 

as Debêntures da Sétima Série não serão objeto de amortização extraordinária 

(“Amortização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária, os 



 

 

 

Debenturistas da série objeto da Amortização Extraordinária farão jus ao 

pagamento do percentual do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, a ser amortizado, acrescido dos respectivos Juros nos 

termos da Escritura de Emissão, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data 

de Integralização, Data de Incorporação ou a data de pagamento da remuneração 

das Debêntures da série objeto da Amortização Extraordinária imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária; e, ainda, de 

prêmio de amortização (“Prêmio de Amortização”), o qual será correspondente a 

0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o valor amortizado, 

considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data da Amortização 

Extraordinária e a Data de Vencimento das Debêntures da série objeto da 

Amortização Extraordinária, de acordo com a metodologia de cálculo a ser prevista 

na Escritura de Emissão; 

 

(xvii) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, ainda, realizar, a qualquer 

tempo, oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade (i) das Debêntures da 

Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da Quinta Série 

e/ou das Debêntures da Sétima Série, caso legalmente permitido à Emissora pela 

Lei 12.431, na forma a ser regulamentada pelo CMN; ou (ii) das Debêntures da 

Segunda Série, das Debêntures da Quarta Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, 

com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos 

os Debenturistas da respectiva série, conforme o caso, sem distinção, assegurada a 

igualdade de condições a todos os Debenturistas da respectiva série, conforme o 

caso, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de 

acordo com os termos e condições previstos abaixo ("Oferta de Resgate 

Antecipado"). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate 

Antecipado será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da 

Quinta Série e/ou das Debêntures da Sétima Série, conforme o caso, acrescidos em 

todos os casos dos Juros das Debêntures da respectiva série ou (ii) ao Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Quarta 

Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, conforme o caso, acrescidos em todos 

os casos dos Juros das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, calculados 

pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralização, Data de Incorporação 

ou da data de pagamento dos juros remuneratórios das Debêntures imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do resgate, e de eventual prêmio de resgate 

antecipado, se aplicável.  

 

(xviii) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, condicionado 

ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, (a) a partir do 25° (vigésimo quinto) 



 

 

 

mês (inclusive) contado da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser 

autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), inclusive, nos termos do 

artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, no que se refere às Debêntures da 

Primeira Série, às Debêntures da Terceira Série, às Debêntures da Quinta Série e/ou 

às Debêntures da Sétima Série; e (b) a qualquer momento, no que se refere às 

Debêntures da Segunda Série, às Debêntures da Quarta Série e/ou às Debêntures 

da Sexta Série, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações, adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao Valor 

Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 

demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal 

Unitário, desde que observadas as regras expedidas pela CVM. As Debêntures 

adquiridas pela Emissora nos termos a serem previsto na Escritura de Emissão, 

poderão, a critério da Emissora, permanecer em tesouraria da Emissora ou ser 

novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 

permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 

remuneração aplicável às demais Debêntures. As Debêntures da Segunda Série, as 

Debêntures da Quarta Série e/ou as Debêntures da Sexta Série adquiridas pela 

Emissora poderão ser canceladas. As Debêntures da Debêntures da Primeira Série, 

as Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quinta Série e/ou as Debêntures 

da Sétima Série adquiridas pela Emissora nos termos desta Cláusula poderão ser 

canceladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade 

com o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 1º da 

Lei 12.431, observado que, na data de celebração da Escritura de Emissão, o 

referido cancelamento não é permitido pela Lei 12.431; 
 

(xix) Colocação das Debêntures: As Debêntures serão objeto de oferta pública de 

distribuição, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 

alterada, da Instrução CVM n° 400/03 e das demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, nos termos do respectivo contrato de distribuição das 

Debêntures, com a intermediação de instituições integrantes do sistema de 

distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”) e das demais instituições 

participantes da Oferta, sob o regime (i) de garantia firme de colocação, a ser 

prestada pelos Coordenadores de forma individual e não solidária, no montante de 

R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), sendo certo que a garantia firme 

somente será exercida com relação à totalidade das Debêntures da Primeira Série e 

das Debêntures da Segunda, na proporção a ser indicada no Contrato de 

Distribuição, de modo que (i.a.) os montantes equivalentes às Debêntures da 

Terceira Série e/ou Debêntures da Quinta Série eventualmente colocadas serão 

subtraídos da garantia firme prestada pelos Coordenadores para as Debêntures da 



 

 

 

Primeira Série; e (i.b.) os montantes equivalentes às Debêntures da Quarta Série 

e/ou Debêntures da Sexta Série eventualmente colocadas serão subtraídos da 

garantia firme prestada pelos Coordenadores para as Debêntures da Segunda Série 

e (ii) melhores esforços para a totalidade das Debêntures da Sétima Série. O plano 

de distribuição será elaborado pelos Coordenadores, com expressa anuência da 

Emissora, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM nº 400/03, 

observados os termos e condições a serem definidos no contrato de distribuição 

das Debêntures. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, observado o 

montante mínimo de (i) 1.300.000 (um milhão e trezentas mil) Debêntures da 

Primeira Série, Debêntures da Terceira Série e Debêntures da Quinta Série em 

conjunto e conforme aplicável, observado o Sistema de Vasos Comunicantes e (ii) 

700.000 (setecentas mil) Debêntures da Segunda Série, Debêntures da Quarta Série 

e Debêntures da Sexta Série em conjunto, equivalentes em conjunto e conforme 

aplicável, observado o Sistema de Vasos Comunicantes e o valor máximo a ser 

alocado nas Debêntures da Quarta Série e nas Debêntures da Sexta Série, 

totalizando R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), sendo que as Debêntures 

que não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela Emissora 

(“Distribuição Parcial”); 

(xx) Garantias Reais: Em garantia do integral, fiel e pontual cumprimento de todas as 

obrigações, principais e/ou acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, no 

seu vencimento original ou antecipado, assumidas pela Emissora perante os 

Debenturistas no âmbito da Emissão, incluindo, sem limitação: (a) o Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Terceira 

Série, das Debêntures da Quinta Série e das Debêntures da Sétima Série, e Valor 

Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, das Debêntures da Segunda 

Série, das Debêntures da Quarta Série e das Debêntures da Sexta Série, conforme 

o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures; (b) todos os Encargos 

Moratórios (conforme definido abaixo) e multas decorrentes de eventual atraso, 

pela Emissora, no cumprimento de suas obrigações relacionadas às Debêntures; (c) 

os valores devidos ao agente fiduciário pelo desempenho dos deveres e atribuições 

a serem previstos na Escritura de Emissão; e (d) todos os custos, encargos e 

despesas incluindo, quando houver, gastos com honorários advocatícios, depósitos, 

custas, comissões, taxas judiciais, verbas indenizatórias e tributos incorridos pelo 

agente fiduciário na salvaguarda dos direitos dos Debenturistas (“Obrigações 

Garantidas”), serão constituídas, nos termos dos respectivos instrumentos a serem 

celebrados pelas Partes, as seguintes garantias em favor dos Debenturistas, 

representados pelo agente fiduciário:  

 



 

 

 

a. Observadas as Condições Suspensivas Cessão Fiduciária (conforme definido 

abaixo), cessão fiduciária, pela Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, 

nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 

1965, conforme alterada (“Lei 4.728”), do artigo 28-A da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei 8.987”), e, no que for aplicável, dos 

artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada (“Código Civil”), da titularidade e posse indireta de (“Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios”): 

 

(A) Desde a assinatura do Contrato de Cessão Fiduciária  e até a implementação 

da Condição Suspensiva Pré Quitação CBAN e BNDES (conforme definido 

abaixo) (em conjunto, “Direitos Cedidos Pré Quitação CBAN e BNDES”): 

 

(a) todos os direitos creditórios da Companhia sobre todos os valores a serem 

depositados e mantidos no sistema das contas bancárias descrita abaixo, de 

sua titularidade, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária e do contrato de administração de contas a 

ser celebrado entre a Companhia, o agente fiduciário e banco administrador 

das contas cedidas no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária (“Banco 

Administrador da Emissão” e “Contrato de Administração de Contas da 

Emissão”):  

 

(i) conta corrente a ser aberta e mantida junto ao Banco Administrador da 

Emissão, de titularidade da Companhia, e não movimentável pela 

Companhia, a ser preenchida mensalmente com valores provenientes da 

Conta Operação (conforme abaixo definido), a partir de janeiro de 2021, 

com parcelas iguais, de modo que 30 (trinta) dias antes da data de 

vencimento das debêntures emitidas no âmbito da Escritura ODTR 

(“Debêntures ODTR11”), tal conta tenha, no mínimo, valores suficientes 

para quitação integral das Debêntures ODTR11, incluindo o valor 

nominal unitário, remuneração, eventuais encargos moratórios e qualquer 

outro valor devido no âmbito das Debêntures ODTR11 (“Saldo Mínimo 

da Conta Pagamento ODTR” e “Conta Pagamento ODTR”, 

respectivamente); e 
 

(ii) conta corrente a ser aberta e mantida junto ao Banco Administrador da 

Emissão, de titularidade da Companhia, e não movimentável pela 

Companhia, na qual serão depositados, a partir de 15 de janeiro de 2022, 

valores provenientes da Conta Operação nos termos do Contrato de 

Cessão Fiduciária, equivalentes às parcelas vincendas de Remuneração e 

amortização do Valor Nominal Unitário devidas no âmbito da Escritura 



 

 

 

para os próximos 6 (seis) meses (“Saldo Mínimo da Conta Reserva da 

Emissão” e “Conta Reserva da Emissão”); 

 

(b) a totalidade dos créditos de titularidade da Companhia contra o Banco 

Administrador da Emissão decorrentes dos Investimentos Permitidos 

(conforme definidos no Contrato de Cessão Fiduciária) da Conta Reserva 

da Emissão e da Conta Pagamento ODTR11, bem como seus respectivos 

rendimentos; 

 

(B) Desde a implementação da Condição Suspensiva Pré Quitação CBAN e 

BNDES e até a implementação da Condição Suspensiva Pré Quitação ODTR 

(conforme definido abaixo) (em conjunto, “Direitos Cedidos Pré Quitação 

ODTR”): 

 

(a) todos os direitos creditórios da Companhia sobre todos os valores a serem 

depositados e mantidos no sistema das contas bancárias descrita abaixo, de 

sua titularidade, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Administração de Contas 

da Emissão:  

 

(i) determinada conta corrente, mantida junto ao Banco Administrador da 

Emissão, de titularidade da Companhia e movimentável pela Companhia 

(“Conta Operação”, sendo a Conta Operação em conjunto com a Conta 

Reserva da Emissão e a Conta Pagamento ODTR, as “Contas do Projeto 

Pré Quitação ODTR”), na qual serão depositados diariamente pelo Banco 

do Brasil S.A., até a implementação da Condição Suspensiva Pré Quitação 

ODTR, os recursos provenientes dos Direitos Emergentes e Creditórios, 

nos termos do contrato de administração de contas a ser celebrado entre 

a Companhia, o Banco do Brasil S.A. (na qualidade de banco depositário) 

e, como interveniente anuente, o agente fiduciário (atuando na qualidade 

de agente fiduciário das Debêntures ODTR11) (“Contrato de 

Administração de Contas ODTR”);  

 

(ii) a Conta Pagamento ODTR; e 
 

(iii) a Conta Reserva da Emissão; 

 

(b) a totalidade dos créditos de titularidade da Companhia contra o Banco 

Administrador da Emissão decorrentes dos Investimentos Permitidos da 

Conta Operação, da Conta Reserva da Emissão e da Conta Pagamento 

ODTR, bem como seus respectivos rendimentos; 

 



 

 

 

(c) todos os direitos que sobejarem após o pagamento de todas as obrigações 

previstas na ordem diária de prioridade estabelecida no Contrato de 

Administração de Contas ODTR;  

 

(C) Após a implementação da Condição Suspensiva Pré Quitação ODTR (em 

conjunto, “Direitos Cedidos Pós Quitação ODTR”, sendo os Direitos 

Cedidos Pós Quitação ODTR em conjunto com os Direitos Cedidos Pré 

Quitação ODTR e os Direitos Cedidos Pré Quitação CBAN e BNDES, 

“Direitos Cedidos”): 
 

(a) todos os direitos creditórios da Companhia sobre todos os valores a serem 

depositados e mantidos no sistema das contas bancárias descrita abaixo, de 

sua titularidade, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Administração de Contas 

da Emissão:  

 

(i) conta corrente a ser aberta e mantida junto ao Banco Administrador da 

Emissão, de titularidade da Companhia, não movimentável pela 

Companhia, na qual serão depositadas após a quitação integral da 

ODTR: (1) pela Companhia; (2) pelas Administradoras de Meios de 

Pagamento para Arrecadação de Pedágios ("AMAPs"); (3) pelas 

fornecedoras de vale-pedágio obrigatório; (4) pelas prestadoras de 

serviço de transporte de valores; e (5) por quaisquer outras devedoras da 

Companhia, todos os recursos provenientes dos Direitos Cedidos Pós 

Quitação ODTR, independentemente da sua forma de cobrança ("Conta 

Arrecadadora Pós Quitação ODTR" e em conjunto com a Conta 

Operação e a Conta Reserva da Emissão, as “Contas do Projeto Pós 

Quitação ODTR” e essas, em conjunto com as Contas do Projeto Pré 

Quitação ODTR, as “Contas do Projeto”); 

 

(ii) a Conta Operação, na qual serão depositados diariamente pelo Banco 

Administrador da Emissão, após a implementação da Condição 

Suspensiva Pré Quitação ODTR os recursos provenientes da Conta 

Arrecadadora Pós Quitação ODTR, nos termos do Contrato de 

Administração de Contas da Emissão; e 
 

(iii) a Conta Reserva da Emissão; 

 

(b) a totalidade dos créditos de titularidade da Companhia contra o Banco 

Administrador da Emissão decorrentes dos Investimentos Permitidos da 

Conta Arrecadadora Pós Quitação ODTR, da Conta Operação e da Conta 

Reserva da Emissão, bem como seus respectivos rendimentos; 



 

 

 

 
(c) observado o disposto na Lei nº 8.987, em especial seu artigo 28, todos os 

direitos emergentes do Contrato de Concessão, inclusive os relativos a 
eventuais indenizações a serem pagas pela Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (“Poder 
Concedente” ou “ARTESP”) em decorrência da extinção, caducidade, 
encampação ou revogação da concessão para exploração do sistema 
rodoviário objeto do Contrato de Concessão; e 

 
(d) todos os direitos creditórios de titularidade da Companhia, presentes e 

futuros, decorrentes da exploração da concessão objeto do Contrato de 
Concessão, incluindo, mas não se limitando, as receitas de pedágio e demais 
receitas acessórias, além de todas e quaisquer indenizações decorrentes das 
garantias e apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de 
Concessão, assegurado o valor para o pagamento essencial ao cumprimento 
das obrigações assumidas no Contrato de Concessão, nos termos do artigo 
28 da Lei nº 8.987, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (em 
conjunto com o item (c) acima, (“Direitos Emergentes e Creditórios”). 

 
b. observada a Condição Suspensiva do penhor (conforme definida abaixo), penhor em 

terceiro grau, pelas Acionistas, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do 

artigo 1.431 e seguintes do Código Civil e nos termos do artigo 39 da Lei das 

Sociedades por Ações das ações a seguir descritas e caracterizadas (“Penhor em 3º 

Grau” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e a Alienação 

Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido), as “Garantias Reais”): 

(a) 236.639.596 (duzentos e trinta e seis milhões, seiscentas e trinta e nove mil, 

quinhentas e noventa e seis) ações ordinárias e 236.639.596 (duzentos e trinta 

e seis milhões, seiscentas e trinta e nove mil, quinhentas e noventa e seis) ações 

preferenciais representativas de 85% (oitenta e cinco por cento) das ações de 

emissão da Companhia detidas pelo SCP 1355 e 41.759.929 (quarenta e um 

milhões, setecentas e cinquenta e nove mil, novecentas e vinte e nove) ações 

ordinárias e 41.759.929 (quarenta e um milhões, setecentas e cinquenta e nove 

mil, novecentas e vinte e nove) ações preferenciais representativas de 15% 

(quinze por cento) das ações de emissão da Companhia detidas pela OTP CRB 

(em conjunto, as “Ações Empenhadas”), incluindo eventuais ações de emissão 

da Companhia que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, 

compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pelas 

Acionistas ou que venham a ser entregues às Acionistas e quaisquer ações de 

emissão da Emissora derivadas das Ações Empenhadas após a data de 

assinatura do Contrato de Penhor em 3º Grau, incluindo, sem limitar, 

quaisquer ações de emissão da Companhia recebidas, conferidas e/ou 



 

 

 

adquiridas pelas Acionistas (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, 

incorporação, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, 

desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou 

reservas, e o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas 

do capital da Companhia, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes 

beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em 

ações de emissão da Companhia, relacionados à participação direta das 

Acionistas na Companhia (“Ações Adicionais”); 
 

Integrarão, ainda, automaticamente o Penhor de 3º Grau: 

 

(b) todos os dividendos (em dinheiro ou mediante distribuição de novas ações), 

lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições 

e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem 

declarados, recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma 

distribuídos e/ou atribuídos às Acionistas em decorrência das Ações 

Empenhadas, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de 

disposição ou alienação das Ações Empenhadas, nestes casos, desde que 

autorizados nos termos do Contrato de Penhor em 3º Grau e da Escritura, 

conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as 

Ações Empenhadas sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos 

ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem 

pagas em decorrência de, ou relacionadas à, quaisquer das Ações Empenhadas 

(“Direitos e Rendimentos das Ações”); e 

 

(c) a totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às 

Ações Empenhadas, às Ações Adicionais e aos Direitos e Rendimentos das 

Ações, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou 

indenização devidas às Acionistas com relação a tais Ações Empenhadas, às 

Ações Adicionais e aos Direitos e Rendimentos das Ações (“Créditos 

Adicionais” e, em conjunto com as Ações Empenhadas, as Ações Adicionais e 

os Direitos e Rendimentos das Ações, “Bens Empenhados”). Exclui-se da 

definição de Créditos Adicionais quaisquer indenizações devidas ao SCP 1355 

pela Odebrecht Rodovias S.A. em decorrência do contrato de compra e venda 

de ações celebrado no âmbito da aquisição de ações de emissão pelo SCP 1355. 

 

A constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em favor dos debenturistas será 

formalizada por meio do "Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado entre a Emissora e o agente fiduciário 

("Contrato de Cessão Fiduciária"), enquanto a constituição do Penhor em 3º Grau será 

formalizada por meio do "Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Penhor de Ações 



 

 

 

em Terceiro Grau e Outras Avenças", a ser celebrado entre o agente fiduciário, as Acionistas e 

a Emissora, na qualidade de interveniente anuente ("Contrato de Penhor em 3º Grau" e, 

em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária, os "Contratos de Garantia").  

 
Sem prejuízo de o Contrato de Cessão Fiduciária vincular as Partes desde a data de sua 

assinatura: (i) a eficácia da cessão fiduciária sobre os Direitos Cedidos Pré Quitação ODTR 

objeto do Contrato de Cessão Fiduciária está condicionada de forma suspensiva, nos 

termos do artigo 125 do Código Civil, ao pagamento integral da dívida representada pelo 

“Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 10.2.0781.1”, celebrado em 14 de 

julho de 2010 entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

(“BNDES”) e a Emissora, com a interveniência anuência da Odebrecht Transport 

Participações S.A. e da Odebrecht Investimentos em Infra-Estrutura Ltda., conforme 

aditado (“FINEM”) e pela Escritura Particular da Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, 

em Duas Séries, da Concessionária Rota das Bandeiras S.A.”, celebrada em 22 de junho de 2010 

entre a Emissora e o agente fiduciário (na qualidade de representante dos debenturistas 

titulares das debêntures emitidas pela Escritura CBAN), conforme aditado (“Escritura 

CBAN” e, como um todo, “Ônus Existente Pré Quitação CBAN e BNDES”), e a 

respectiva liberação da garantia de cessão fiduciária constituída em favor do BNDES e dos 

debenturistas titulares das debêntures emitidas no âmbito da Escritura CBAN, evidenciada 

pelo registro do termo de liberação do Ônus Existente Pré Quitação CBAN e BNDES nos 

cartórios de registro de títulos e documentos(“Condição Suspensiva Pré Quitação CBAN 

e BNDES”); e (ii) a eficácia da cessão fiduciária sobre os Direitos Cedidos Pós Quitação 

ODTR objeto do Contrato de Cessão Fiduciária está condicionada de forma suspensiva, 

nos termos do artigo 125 do Código Civil (ii.a) ao pagamento integral da dívida representada 

pelas Debêntures ODTR11 (“Ônus Existente Pré Quitação ODTR” e, em conjunto com 

Ônus Existente Pré Quitação CBAN e BNDES, os “Ônus Existentes Cessão Fiduciária”), 

e a respectiva liberação da garantia de cessão fiduciária constituída em favor dos 

debenturistas titulares das Debêntures ODTR11, evidenciada pelo registro do termo de 

liberação do Ônus Existente Pré Quitação ODTR  nos cartórios de registro de títulos e 

documentos (“Condição Suspensiva Pré Quitação ODTR” e, em conjunto com a Condição 

Suspensiva Pré Quitação CBAN e BNDES, as “Condições Suspensivas Cessão 

Fiduciária”).Adicionalmente, sem prejuízo do Contrato de Penhor em 3º Grau vincular as 

Partes desde a data de sua assinatura, a eficácia do Penhor em 3º Grau objeto do Contrato 

de Penhor em 3 objeto do Contrato de Penhor em 3º Grau está condicionada de forma 

suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, ao pagamento integral das dívidas 

representadas pelo FINEM e pela Escritura CBAN (“Condição Suspensiva Penhor”). 

 

Adicionalmente, a totalidade das Ações Empenhadas está empenhada (A) em primeiro 

grau, nos termos do Contrato de Penhor de Ações, celebrado em 14 de julho de 2010 entre 

a Odebrecht Transport Participações S.A. (“OTP”), a Odebrecht Investimentos em Infra-



 

 

 

Estrutura Ltda., o agente fiduciário, atuando na qualidade de agente fiduciário das 

Debêntures CBAN11 e das Debêntures CBAN21, e o BNDES, conforme aditado 

(“Penhor em 1º Grau”), em garantia das dívidas oriundas do FINEM e das Debêntures 

CBAN11 e Debêntures CBAN21 e (B) em segundo grau, nos termos do Contrato de 

Penhor de Ações em 2º Grau, celebrado em 27 de maio de 2019, entre as Acionistas, o 

agente fiduciário, atuando na qualidade de agente fiduciário das Debêntures ODTR, e a 

CRB e o BNDES como intervenientes anuentes (“Penhor em 2º Grau” e, em conjunto 

com o Penhor em 1º Grau e os Ônus Existentes Cessão Fiduciária, “Ônus Existentes”), 

em garantia da dívida oriunda das Debêntures ODTR11. 

 

Observada a Condição Suspensiva Penhor, em caso de liberação do Penhor em 1º Grau ou 

do Penhor em 2º Grau pelos respectivos credores pignoratícios, o penhor instituído pelo 

Contrato de Penhor em 3º Grau como garantia das Obrigações Garantidas assumirá a 

condição de penhor em segundo grau automaticamente e independentemente de qualquer 

ato ou formalidade adicional. Observada a Condição Suspensiva Penhor, em caso de 

liberação do Penhor em 1º Grau e do Penhor em 2º Grau pelos respectivos credores 

pignoratícios, haverá conversão automática do Penhor em 3º Grau em alienação fiduciária 

sobre as Ações Empenhadas, independentemente de qualquer ato ou formalidade adicional, 

por meio da celebração, em até 5 (cinco) Dias Úteis da liberação do Penhor em 1º Grau e 

do Penhor em 2º Grau pelos respectivos credores pignoratícios, do “Instrumento Particular de 

Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, na forma prevista no 

Contrato de Penhor em 3º Grau (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”). 

 

(xxi) Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures; 
 

(xxii) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora 

de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos a serem previstos na 

Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração aplicável, 

calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série, 

Data de Incorporação aplicável ou a data de pagamento da remuneração aplicável 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 

incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (a) juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até 

a data do efetivo pagamento; e (b) multa convencional, irredutível e não 

compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); 
 

(xxiii) Depósito para Distribuição e Negociação: As Debêntures serão depositadas 

para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 

Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – 



 

 

 

Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição 

liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário 

por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado 

e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, sendo que as Debêntures serão 

negociadas em mercado de balcão organizado , administrado e operacionalizado 

pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, a liquidação financeira e a 

negociação das Debêntures. 
 

(xxiv) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer 

outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos a serem previstos 

na Escritura de Emissão serão realizados pela Emissora, (a) no que se refere a 

pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração e aos Encargos 

Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente 

na B3, por meio da B3; ou (b) para as Debêntures que não estejam custodiadas 

eletronicamente na B3, por meio do escriturador ou, com relação aos pagamentos 

que não possam ser realizados por meio do escriturador, na sede da Emissora, 

conforme o caso; e 
 

(xxv) Eventos de Vencimento Antecipado: nos termos a serem previstos na Escritura 

de Emissão, o agente fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas todas 

as obrigações constantes na Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento 

pela Emissora do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira 

Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da Quinta Série e/ou das 

Debêntures da Sétima Série, e do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor 

Nominal Unitário, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Quarta 

Série e/ou das Debêntures da Sexta Série, conforme o caso, acrescidos dos 

respectivos Juros das Debêntures, calculados pro rata temporis, desde a Primeira Data 

de Integralização, Data de Incorporação ou a Data de Pagamento da Remuneração 

da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu 

efetivo pagamento, além dos demais encargos a serem devidos nos termos da 

Escritura de Emissão. 
 

b) Autorizar os diretores da Companhia a praticar os atos necessários à efetivação da 

deliberação mencionada no item (a) acima, incluindo, mas não se limitando à celebração de 

todos os documentos necessários e indispensáveis à realização da Emissão, à constituição 

das Garantias Reais, incluindo, mas não se limitando, à celebração dos Contratos de 

Garantia e da Escritura de Emissão, inclusive eventuais aditamentos. Adicionalmente, ficam 

os diretores da Companhia autorizados a negociar, observadas as deliberações ora 

aprovadas, as demais cláusulas e condições dos documentos acima referidos. 



 

 

 

 

c) Autorizar a publicação desta ata na forma prevista no §2°, do artigo 130, da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse 

fazer uso e, como ninguém a pediu, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 

desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada e assinada pelos acionistas presentes: Leonardo 

Armando Yamamoto, Daniel Krepel Goldberg, Felipe Ferreira Villar Coelho, Natalia de Souza e 

Camargo Barros e o Sr. Júlio César Duarte Perdigão. 

 

 

Itatiba, 25 de outubro de 2019.  

 

 

 

 

(Página de assinaturas da “Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Concessionária Rota das 

Bandeiras S.A.” realizada em de 25 de outubro de 2019) 

 

 

 

 

__________________________ 

Leonardo Armando Yamamoto 

__________________________ 

Vanessa Sandrim 

 

 

 

Acionistas: 

 

 

SCP 1355 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA 

(p. Socopa – Sociedade Corretora Paulista S.A.) 

 

 

 

__________________________ 

Nome: 

Cargo: 

__________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 



 

 

 

 

 

 

OTP CRB FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA 

(p. Eagle Capital Consultoria de Investimentos Ltda.) 
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Nome: 

Cargo: 

__________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

 

 


